


Of. nº 1059/14-SG.	                       Esteio, 03 de dezembro de 2014.





 Senhor Prefeito:



[bookmark: _GoBack]A Câmara Municipal, acolhendo requerimento do Vereador Ari da Center, aprovado em Sessão Ordinária de 02 de dezembro, solicita a Vossa Excelência, que determine à Secretaria competente, a limpeza e retirada do lixo, terraplanagem, cercamento e manutenção do terreno situado na Rua Irmã Dulce, entre os números 536 e 678 e solicita ainda, a colocação de uma placa com os dizeres “Proibido Colocar Lixo”. 
Segundo o vereador, esse terreno está em situação de abandono, com mato alto e depósito de lixo causando transtornos para os moradores da região.
                   Sem mais, e na expectativa da providência, enviamos votos de consideração e apreço.





Leonardo Dahmer,
Presidente.








Exmo. Sr. Gilmar Rinaldi,
Prefeito Municipal,
Paço Municipal Clodovino Soares,
Nesta Cidade.

